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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

LEI N° 679, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos portadores de
Fibromialgia nos locais que especifica e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, pelo que lhe
confere a Lei Orgânica do Município - LOM.

  Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º- Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas
concessionárias de serviços públicos e empresas privadas
localizadas no âmbito de município de Cedro, obrigadas a dispensar,
durante todo o horário do expediente, atendimento preferencial às
pessoas portadoras de fibromialgia.

Art. 2º - As empresas comerciais que recebem pagamentos de
contas deverão incluir as pessoas portadoras de fibromialgia nas filas
de atendimento preferencial aos idosos, gestantes e pessoas com
deficiência.

Art. 3º - A identificação dos beneficiários se dará por meio cartão
expedido pela Secretaria Municipal de Saúde. Artigo vetado nos
termos do ofício nº 690/2022 Câmara Municipal de Cedro-CE, e do
artigo 95, V da Lei Orgânica do Município de Cedro-CE.

Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
LEI N° 687, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o município de Cedro, Estado do Ceará, a adquirir e
regularizar as áreas de terras e imóveis destinadas às construções
de casas de comando, poços de captação e os reservatórios
elevados dos sistemas de abastecimentos de água, e dá outros
provimentos.

            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, pelo que
lhe confere a Lei Orgânica do Município - LOM.

  Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei: 
      
      
Art. 1º Fica o Município de Cedro-CE autorizado a adquirir e
regularizar todas as áreas de terras e imóveis que foram destinadas
às construções de casas de comando, poços de captação e os
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reservatórios elevados dos Sistemas de Abastecimentos de Água,
mediante regularização judicial ou administrativa através do Cartório
de Imóvel local, com a finalidade da aquisição da propriedade.

Parágrafo único - Fica o Município de Cedro-CE, doravante, autorizado
a adquirir e regularizar as áreas de terras e imóveis a terem a mesma
destinação previstas no caput.

Art. 2º As aquisições e as regularizações de que trata o caput do
artigo 1°, poderão ser realizadas através de desapropriação,
usucapião ou qualquer outro meio de aquisição de propriedade
prevista em lei, cujas despesas decorrerão dos recursos próprios do
Município, desde que seja comprovado o interesse público.

Art. 3º O Chefe do Executivo Municipal poderá, caso necessário,
editar decreto para regulamentar a presente lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
DECRETO Nº 322/2022                                                    22 de
dezembro de 2022 

                           
 Estabelece a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso do município de Cedro, com vistas à
compatibilização entre a realização da receita e a execução da
despesa para o exercício financeiro de 2023.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, no uso de suas atribuições legais,
e:
  CONSIDERENDO o disposto na Lei Complementar nº 101, de 05 de
maio de 2000 (LRF) que prevê, em seu art. 8º, que o Poder Executivo
estabelecerá, em até trinta dias da promulgação da Lei Orçamentária
Anual (LOA), a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso;

  CONSIDERANDO, também a realização das despesas por cada Fundo
e demais Secretarias do Município de Cedro durante o exercício
financeiro de 2023;

  CONSIDERANDO ainda o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, que
preza por limitar os gastos públicos, não devendo a despesa
ultrapassar a receita prevista para o período, conjugado com o fluxo
de caixa e cronologia de pagamentos.

  DECRETA: 

   Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso do município de Cedro,
consoante a Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 677/2022.

  Parágrafo Único - É parte integrante deste Decreto os seguintes
anexos:

 I.O Anexo I - dispõe sobre a programação financeira que os  Fundos e
Secretarias Municipais e demais Órgãos da administração municipal
ficam autorizados a utilizar no exercício.
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 II.O Anexo II - dispõe sobre o Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso, que estabelece limite de valores para a movimentação de
empenho nas dotações orçamentárias dos órgãos da administração
municipal.

 III.O Anexo III - dispõe sobre as Metas Bimestrais de Arrecadação da
Receita. 

Art. 2º - A programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso se destinam a:

 I.Assegurar os Fundos e Secretarias Municipais à implementação do
planejamento realizado em cada Pasta, com vistas à melhor execução
dos programas de governo;

 II.Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando
houver;

 III.Servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação de
empenho e movimentação financeira, em caso do não atingimento dos
resultados financeiros previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme art. 4º, §1º da Lei Complementar nº 101/2000;

 IV.Possibilitar identificar as falhas no planejamento orçamentário;

 V.Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração
Municipal, e o controle deste fluxo, conforme prevê o art. 50, II, da Lei
Complementar nº 101/2000;

 VI.Permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente
vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorreu o ingresso;

Art. 3º - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão
efetuados até o dia vinte de cada mês, em conta bancária
especificada para esta finalidade em nome e movimentação do poder
Legislativo.

Art. 4º - Os repasses mensais no exercício atenderão às operações
financeiras previstas.

Parágrafo Único - Os repasses ao Poder Legislativo atenderão ao
limite constitucional e aos valores referentes às dotações
consignadas na Unidade Orçamentária Câmara Municipal para o
exercício e em créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma de
desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimentos de sua
despesa.

Art. 5º - Os valores vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino e às Ações e Serviços Públicos de Saúde, serão depositados
em contas bancárias especificas, para fins de controle e
padronização de rotinas.

Art. 6º - Os produtos da alienação de bens e direitos e os recursos
provenientes das transferências voluntárias, convênios ou
congêneres, serão depositados em conta bancária vinculada
específica para atender o disposto no art. 44 e 50, I, da Lei
Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único - Excluem-se da limitação disposta no caput deste
artigo às despesas relacionadas com:

 I.Pessoal e encargos sociais;

 II.Juros e encargos da dívida;

 III.Amortização da dívida;

 IV.Obrigações constitucionais.

Art. 8º - Fica permitido o remanejamento de limites de valores entre os
órgãos definidos nos anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 9º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Cedro, 22 de dezembro de 2022.

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

                                      AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O  DECRETO 10.024 DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, O
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1512.
01/2022-01, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DE MERENDA
ESCOLAR, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, JUNTO ÀS UNIDADES ESCOLARES E PROGRAMAS
DO MUNICÍPIO DE CEDRO - CEARÁ, ENTREGA DAS PROPOSTAS A
PARTIR DESTA DATA E ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 06 DE
JANEIRO DE 2023 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA). TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL
ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÀS 13:00H E NOS SITES
WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR. TÚLIO LIMA
SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 21 de dezembro de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

                                                    AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO A LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 1412.01/2022-05, CUJO
OBJETO É A CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MANILHAS NO
SÍTIO PARNAÍBA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 09/01/2023 ÀS
09:00 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, LOCALIZADA NA TRAVESSA LIBERATO MOACIR DE
AGUIAR, BAIRRO CENTRO, CEDRO/CE. O EDITAL PODERÁ SER
RETIRADO NO SITE WWW.TCE.CE.GOV.BR A PARTIR DESTA DATA -
TÚLIO LIMA SALES - PRESIDENTE DA CPL

CEDRO - CEARÁ, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

TÚLIO LIMA SALES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

                                      AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O  DECRETO 10.024 DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, O
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO
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PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1312.
01/2022-03, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
CEDRO - CE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, ENTREGA DAS
PROPOSTAS A PARTIR DESTA DATA E ABERTURA DAS
PROPOSTAS DIA 05 DE JANEIRO DE 2023 ÀS 13:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA
SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE
07:00H ÀS 13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.
BLLCOMPRAS.ORG.BR. TÚLIO LIMA SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 21 de dezembro de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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